
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
3ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 08/09/2025 a 12/09/2025

Correição nº 1.00033/2025-60
Relator: Cons. Ângelo Fabiano Farias da Costa
Interessados: Conselho Nacional  do Ministério  Público;  Corregedoria  Geral  do Ministério
Público do Estado do Acre; Ministério Público do Estado do Acre; Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Acre
Objeto: Aprovação do relatório conclusivo da Correição Ordinária com foco na promoção de
Direitos Fundamentais realizada no Ministério Público do Estado do Acre, nas modalidades
presencial e virtual, particularmente nas promotorias de justiça, núcleos, grupos, centros de
apoio e congêneres, com atuação nas áreas de defesa da mulher em situação de violência
doméstica e familiar, na defesa da infância e juventude (inclusive, nas de família), na defesa
da infância  e  juventude,  na defesa  da educação infantil,  bem como nas  promotorias  com
atribuição em crimes praticados contra crianças e adolescentes.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão: O  Conselho,  por  unanimidade,  aprovou  o  relatório  conclusivo  da  Correição
Ordinária com foco na promoção de Direitos Fundamentais no Ministério Público do Estado
do  Acre, nos  termos  do  voto  do  Relator. Ausentes,  em  razão  da  vacância  do  cargo,  os
representantes  indicados  pela  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  e  pelo  Supremo Tribunal
Federal.

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual
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